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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA-CEARA 
PREGAO ELETRONICO N9  021/2023-PE 

(Processo Administrativo n° 025/2023) 

Regido pela Lei n.2  10.520, de 17 de juiho de 2002 e, subsidlariamente, pela Lei fl.2  8.666 de 
21 de junho de 1993, corn as alteracöes da Lei n.2  8.883/94 e da Lei n.2  9.648/98, pela Lei 
Complementar n2  123/2006 e suas alteraçöes posteriores, Decreto Federal n9. 10.024/19, de 
20 de setembro de 2019, e demais legislacoes vigentes. 

PREAMBULO: 
0 MunicIpio de Pedra Branca, através da Secretaria de SaUde, torna püblico para conhecimento de 
todos os interessados, que o Pregoeiro oficial, juntamente corn os rnembros da equipe de apoio, 
nomeados pela Portaria n2  060705/2022, de 06 de JULHO de 2022, através do endereco eletrônico 
htrps://bllcompras.com  - "Acesso Identificado no link especifico", em sessão püblica por meio de 
comunicação via internet, que iniciará os procedimentos de recebimento das Propostas de Preços, 
mediante as condiçOes estabelecidas no presente Edital, de acordo corn o DECRETO FEDERAL N2. 
10.024/2019, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 E DEMAIS LEGIsLAcOEs VIGENTES, Lei 0 10.520, de 
17 de juiho de 2002 e, subsidiariamente, corn a lei 8.666 de 21/06/93 alterada e consolidada, Lei n2  
123/2006, Lei n9  147/2014 e suas alteraçôes, e, ainda, Lei n2  12.846/2013, conforme informacoes 
abaixo: 

Compoem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 

PARTE A - CondicOes para competicao, julgamento e adjudicacao. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condicoes para competição, julgarnento e forrnalização 
do contrato. 

PARTEB-ANEXOS. 
Anexo I - Termo de Referência do Objeto; 
Anexo 11 - Modelo da Proposta de Precos Vencedora; 

REGISTRO DE - PREçOs PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUIsIcOEs DE MATERIAL E INSTRUMENTAlS 

0b
ODONTOLOGICOS, DESTINADOS AOS SERVIOS DAS UNIDADES 

Jeto.
BAsICAs DA SECRETARIA DE SAUDE/UBS DO MUNICfPIO, 
conforme especificacoes contidas no Termo de Referenda, anexo I 
do Edital. 

Orgão gerenciador: SECRETARIA DE SAUDE 
Orgãos Participantes: AUSENTES 

Critério de Julgarnento: MENOR PREO (GLOBAL) por Lote 
Espécie: Pregão Eletrônico 

Endereco Eletrônico: https://bllcornpras.com-  Acesso Identificado no link especifico. 
Cadastrarnento das 

Inicio: 29 de Marco de 2023 as 08:30H (Horário de Brasilia) 
Propostas: 

Abertura das Propostas: InIcio: 13 de Abril de 2023 das 08:00h as 08:30h (Horário de 
Brasilia) 

Sessão de disputa de Lances InIcio: 13 de Abril de 2023 as 09:00h (Horário de Brasilia) 
Validade da Ata de Registro 

12 (doze) rneses 
de Preps: 

Forma de Fornecimento: Indireta por dernanda (FORNECIMENTO PARCELADO) 
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Anexo III - Modelo de Declaraçöes; 
Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
Anexo V - Minuta do Termo de Contrato. 

1. DO OBJETO 
1.1. 0 objeto da presente licitaçao é a escoiha da proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE 
PREOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIcOES DE MATERIAL E INSTRUMENTAlS 
ODONTOLOGICOS, DESTINADOS AOS SERVIOS DAS UNIDADES BASICAS DA SECRETARIA DE 
SAITJDE/UBS DO MUNICf PlO, conforme especificaçöes contidas no Termo de Referência, anexo I do 
Edital. 

1.2. A licitacao será dividida em ITENS/LOTES conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participacão em quantos ITENS/LOTES forem de seu interesse. 

1.3. 0 critério de julgamento adotado será o MENOR PREO (GLOBAL) do LOTE, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto as especificacoes do objeto. 

2. ESPECIFICAçAO DO OBJETO, CRITERIO DE JULGAMENTO, DIVISAO POR LOTE. 
2.1. 0 presente termo de referência e oriundo da solicitacao de despesa procedente da Secretaria de 
Saüde, órgao gerenciador do presente processo administrativo. 

2.2. Critério de julgamento: MENOR PREO (LOTE) 

3. DOS RECURSOS oRçAMENTARIos 
3.1. As despesas decorrentes da contrataçäo do objeto desta licitacao correrão a conta de recursos 
especIficos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerentes aos órgâos interessados no 
presente processo. 

4. DAS CONDIcOES PARA PARTIcIPAçAO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAcAO 
4.1- Poderão participar da presente licitação empresas localizadas em qualquer Unidade da 
Federaçao cadastradas ou não no MunicIpio de PEDRA BRANCA/CE, que atendam a todas as 
condiçoes exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de habilitacao jurIdica, 
regularidade fiscal e trabalhista, qualificaçao técnica e econômico-financeira, inclusive tendo seus 
objetivos sociais compatIveis corn o objeto da licitacao, cujo ramo de atividade seja compatIvel corn o 
objeto desta licitação, e que estejam corn credenciarnento regular junto a Bolsa de LicitacOes e Leilöes 
- BLL, https://bllcompras.com. 

4.1.1. 0 Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores e os Servidores Municipais, bern como pessoas 
ligadas a qualquer deles por matrimônio ou parentesco, afirn ou consanguIneo, ate o segundo grau, 
ou por adoçäo, näo poderao contratar corn o municIpio, subsistindo a proibiçâo ate seis rneses após 
findas as respectivas funçöes, conforme art. 94 da Lei Orgânica do Municipio. 

4.2. CADASTRAMENTO NA PREFEITURA DE PEDRA BRANCA/CE: 0 cadastrarnento junto a 
Prefeitura de PEDRA BRANCA/CE (inscriçâo no CRC) a que se refere o subitem 4.1 deverá ser 
providenciado pelo interessado diretamente na sede do Setor de Licitaçao, situada na R. 
FORTUNATO SILVA, S/N, CENTRO ADMINISTRATIVO CESARIO MENDES, CENTRO, PEDRA BRANCA-
CE, CEP 63.630-000, apresentando a documentaçao exigida, ate as 14h00min do dia anterior ao 
previsto para o recebirnento dos documentos de habilitacao e de Proposta de Preços e a 
revalidacao/atualizacão de docurnentos. 

(k 
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4.3. Não poderão participar licitantes corn sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. 
Caso constatada a comunhâo de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes 
participantes após a abertura das Propostas de Preps, os respectivos participantes serão 
automaticamente desciassificados do certame, independentemente do prep proposto. 

4.4. Näo poderão participar da presente licitação os interessados: 

a) que se encontrem em processo de falência; 
b) que se encontrem em processo de dissolucao, de fusão, de cisão ou de incorporaçäo; 
c) que estejam cumprindo suspensäo temporária de participacAo em licitaçAo ou impedimento de 
contratar corn a Prefeitura de PEDRA BRANCA/CE; 
d) que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar corn a Administracäo Püblica; 
e) que nao tenham providenciado o credenciamento junto a Bolsa de Licitaçöes e Leilöes, 
https://bllcompras.com. 

as pessoas enumeradas no artigo 92  da Lei Federal N2  8.666/93. 

4.5. Para participacão na presente licitação todo interessado deverá proceder o prévio 
credenciamento junto a Bolsa de LicitaçOes e Leilöes, https://bllcompras.com. 

4.5.1. As informaçöes e regras para credenciamento estarão disponIveis no sItio da Bolsa de 
Licitaçöes e Leilöes - BLL, constante no preâmbulo deste edital, näo sendo demais destacar as 
seguintes: 

4.5.1.1. As pessoas jurIdicas ou firmas individuais interessadas cleveräo nomear operador 
devidamente credenciado em qualquer empresa associada a Bolsa do Licitacoes e Leilöes, 
atribuindo pocleres para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operacoes 
no site: https://bllcompras.com; 
4.5.1.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio do participaçào direta 
ou através de empresas associadas a BLL - Bolsa de Licitacoes e Leilöes, a qual deverá 
manifestar, por meio do seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 
conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital; 
4.5.1.3. 0 acesso do operador ao pregäo, para efeito de encaminhamento do proposta de preço 
e lances sucessivos de precos, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definicäo 
do senha privativa; 
4.5.1.4. A chave do identificação e a senha dos operadores poderao ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quancb canceladas por solicitacao do creclenciado ou por iniciativa da 
Bolsa de Licitaçôes e Leilôes do Brasil - BLL; 
4.5.1.5. E de exciusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bern como seu uso em 
qualquer transaçäo efetuada direlamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa 
do Licitaçöes e Leiloes a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido do 
senha, ainda que por terceiros; 
4.5.1.6. 0 credenciamento do fornecedor e do seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticacbs e a presuncäo do capacidade 
técnica para realização dos transaçOes inerentes ao pregao eletronico; 
4.5.1.7. Qualquer düvida em relacao ao acesso no sistema operacional podorá ser esciarecida 
através do uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097.4646 (41) 
3097.4600, ou através do Bolsa do Licitacoes e Leilöes ou pek) e-mail contato@blLorg.br. 
4.5.1.8. 0 custo de operacionalizacäo e uso do sistema ficara a cargo do licitante que pagará a 
Bolsa do Licitaçöes e Leibes do Brasil - BLL, provecbra do sistema eletrônico, o equivalente aos 
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custos pela utilizacao dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida 
emiticla pela entidade. 
4.5.1.9. Nas licitacoes promovidas por órgos pi'iblicos o(s) licitante(s) vencedor(es) estará(ao) 
sujeito(s) ao pagamento de taxa de utilizacão do Sistema Eletrônico de Licitacôes, no 
percentual de 1.5% (urn virgu]a cinco por cento) do valor do Item/lote vencedor do certame, 
senclo limitaclo ao valor máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por Item/lote, devendo ser 
pago ate 45 (quarenta e cinco) dias após a adjudicacao/homobgacão. 
4.5.1.10. A laxa de utilização de Sistema constitui receila exciusiva da Bolsa para ressarcimento 
dos custos de desenvolvimento, atualização e manutençäo do Sistema e não represenla 
emolumentos ou tarifacäo pela prestacâo de serviços, nos termos do artigo 59, inciso III, da Lei 
n.9  10.520/2002. 

4.5.2. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempreendedores individuals, 
microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que se enquadrem nos termos do art 
34, da Lei Federal no 11.488/2007, como critério de desempate, preferência de contrataçâo, o 
previsto na Lei Complementar no 123/2006, em seu CapItulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS / Das 
AquisicOes Püblicas. 

4.5.3. Em se tratando de micro empreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno 
porte (ME!, ME ou EPP), nos termos da Lei Complementar NQ 123/06, e alteraçâo dada pela Lei 
Complementar N9  147/2014 para que estas possam gozar dos benefIcios previstos na referida Lei, 
deveräo declarar no Sistema da Bolsa de Licitaçöes e Leilöes - BLL o exercIcio da preferência prevista 
na supracitada Lei. 

4.6- Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deveräo estar credenciados junto a Bolsa de 
Licitaçöes e Leilöes, e o envio das Propostas de Preps se dará diretamente pela empresa licitante 
através de pessoa devidamente habilitada portando senha pessoal. 

4.7. Os interessados deverão credenciar-se junto a Bolsa de LicitaçOes e Leilöes: 

4.7.1. Quando se tratar de sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá ser 
apresentado cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, na qual estejam expressos os poderes 
para exercer direitos e assumir obrigacôes. 

4.7.2. 0 custo de operacionalizaçâo e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a cargo do licitante. 

4.7.3. 0 acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de Proposta de Preps e 
lances sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante prévia definiçAo de 
senha privativa. 

4.7.4. A chave de identificação e a senha teräo validade de 01 (urn) ano e poderäo ser utilizadas em 
qualquer Pregäo Eletrônico, salvo quando canceladas por solicitaçâo da empresa cadastrada ou da 
Bolsa de Licitaçöes e Leilöes - BLL, devidamente justificada. 

4.7.5. E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bern como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Prefeitura de PEDRA 
BRANCA/CE ou a Bolsa de Licitaçôes e Leilôes, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
do seu uso indevido, ainda que por terceiros. 

4.7.6. 0 credenciamento da contratada e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presuncão de capacidade técnica para realização das 
transaçöes inerentes ao pregão eletrônico 
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4.7.7. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realizacao das transacöes 
inerentes a este Pregao. 

4.7.8. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transacöes efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluIdos a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
orgao ou entidade promotora da licitacäo por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5. DAS FASES DO PROCESSO LICITATORIO 

5.1- 0 presente procedimento de licitacão seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
5.1.1- Credenciamento dos licitantes; 
5.1.2- Recebimento das "Propostas de Preps e Documentos de Habilitaçâo" via sistema; 
5.1.3- Abertura das Propostas de Preps apresentadas; 
5.1.4- Lances; 
5.1.5- Habilitacão do licitante melhor classificado; 
5.1.6- Recursos; 
5.1.7- Adjudicaçao. 

6. DA APRESENTAcAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAo 
6.1. Os licitantes encaminharäo exclusivamente por meio do sistema Bolsa de LicitaçOes e Leilöes - 
BLL, https://bllcompras.com, concomitantemente corn os documentos de habilitaço exigidos no 
edital, que devem ser anexados em cada LOTE que o licitante cadastrar a respectiva proposta corn a 
descriçäo do objeto ofertado e o preço, ate a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
püblica, quando, entäo, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentaçao. 

6.2. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitacao exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

6.3. Os licitantes poderao deixar de apresentar os documentos de habilitacao que constem do CRC, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a docurnentacao de 
habilitaçao, ainda que haja alguma restricão de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 12 da LC n2  123, de 2006. 

6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operacoes no sistema eletrônico durante a sessão püblica 
do Pregão, ficando responsável pelo onus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.6. Ate a abertura da sessão püblica, os licitantes poderâo retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçâo dos procedimentos de negociacão e 
julgarnento da proposta. 

6.8. Os documentos que compöem a proposta e a habilitacâo do licitante meihor classificado somente 
serâo disponibilizados para avaliaçäo do Pregoeiro e para acesso püblico após o encerramento do 
envio de lances. 
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7. DA FORMA DE APREsENTAcAo DA PROPOSTA ELETRONICA 
7.1 As licitantes encaminharão, ate a data e o horário estabelecidos para abertura da sesso püblica, 
exciusivamente por meio do sistema a proposta eletrônica. 

7.1.1 A proposta deverá consignar o preço unitário do lote e o sistema tratará de calcular 
automaticamente o preço total do item/LOTE, nele incluIdo todos os custos diretos e indiretos, de 
acordo corn o especificado neste edital. 

7.1.2 Prazo de validade nao inferior a 60 (SESSENTA) DIAS CORRIDOS, contados a partir da data da 
sua apresentacâo. 

7.2. 0 envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

7.3. As licitantes poderao retirar ou substituir as propostas por eles apresentados, ate o término do 
prazo para recebimento. 

7.4. No será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaçäo entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizacao dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

7.5. 0 encaminhamento da proposta de preço pelo sistema eletrônico pressupôe o pleno 
conhecimento e atendimento as exigências previstas neste Edital. 

7.6 Seri desclassificada a proposta que contenha qualquer identificacao do licitante, antes e durante 
a fase de lances. 

7.7. A não apresentacão das informaçöes no sistema, conforme exigência do subitem 7.1.1 e 7.1.2 
ensejará em inabilitacao. 

8 DA ABERTURA DA SESSAO, cLAssIFIcAcAo DAS PROPOSTAS E FoRMuLAcAo DE LANCES 
8.1. A abertura da presente licitacao dar-se-á em sessão püblica, por meio de sistema eletrônico da 
Bolsa de Licitaçöes e LeilOes - BLL, https://bllcompras.com, na data, horário e local, indicados neste 
Edital. 

8.2. 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desciassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade corn os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vIcios insanáveis 
ou nâo apresentem as especificacoes técnicas exigidas no Termo de Referência. 

8.2.1. TAMBEM SERA DESCLASSIFICADAA PROPOSTA QUE IDENTIFIQUE 0 LICITANTE. 

8.22. A desclassfficação será sempre fundamentada e registrada no sistema, corn acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 

8.2.3. A não desclassificaçao da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitacão. 

8.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarâo da fase de lances. 

8.4. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
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8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 

8.5.1. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor total do ITEM/LOTE. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.7. Havendo mais de urn lTEM/LOTE na licitação, o Pregoeiro poderá indicar os itens/lotes para as 
disputas simultâneas. 0 sistema permite a abertura de ate 10 (dez) itens/lotes que serão iniciados a 
critério do Pregoeiro. 

8.8. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao ii1timo por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

8.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 'ABERTO E 
FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances püblicos e sucessivos, corn lance final e fechado. 

8.10. A etapa de lances da sessão pttblica terá duraçao inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
perIodo de tempo de ate 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepcäo de lances. 

8.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas corn precos ate 10% (dez por cento) superior àquela 
possam ofertar urn lance final e fechado em ate os (cinco minutos), o qual será sigiloso ate o 
encerramento deste prazo. 

8.12. Näo havendo pelo menos três ofertas nas condicoes definidas neste item, poderao os autores 
dos melhores lances, na ordem de classificação, ate o máximo de três, oferecer urn lance final e 
fechado em ate 05 (cinco minutos), o qual será sigiloso ate o encerramento deste prazo. 

8.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

8.14. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinIcio da etapa fechada, para que os demais licitantes, ate o máximo de três, na ordem de 
classificação, possarn ofertar urn lance final e fechado em ate os (cinco minutos), o qual será 
sigiloso ate o encerramento deste prazo. 

8.15. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reiniclo da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender as exigências de 
habilitaçao. 

8.16. Näo serâo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

8.17. Durante o transcurso da sessão páblica, os licitantes serAo informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.18. No caso de desconexão corn o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessIvel aos licitantes para a recepçâo dos lances. 
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8.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a)persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão püblica será suspensa e reiniciada sornente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a)aos participantes, no sitio eletrônico utilizado 
para divulgaçao. 

8.20. 0 Critério de julgamento adotado será o MENOR PREO (LOTE), conforme definido neste 
Edital e seus anexos. 

8.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá corn o valor de sua proposta. 

8.22. Em relaçâo a ITENS/LOTES não exciusivos para participacão de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificaçäo automática, junto a 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo a comparação corn os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de major porte, assim como das demais 
classificadas. 

8.23. Nessas condicoes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de ate 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance, seräo 
consideradas empatadas corn a primeira colocada. 

8.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma ültima 
oferta para desempate, obrigatoriarnente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a cornunicaçâo automática para tanto. 

8.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou nâo se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrern naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercicio do rnesrno direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.27. Quando houver propostas beneficiadas corn as margens de preferência em relacao ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
As margens de preferência, conforme regulamento. 

8.28. A ordem de apresentacäo pelos licitantes é utilizada como urn dos critérios de classificaçao, de 
maneira que so poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 39, § 2, da Lei n2  8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 

8.29.1. No pals; 

8.29.2. For empresas brasileiras; 

8.29.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pals; 
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8.294. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
corn deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam as regras de acessibilidade 
previstas na legislacao. 

8.30. Persistindo o ernpate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas ernpatadas. 

8.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pCtblica, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o meihor preco, para que seja 
obtida rnelhor proposta, vedada a negociacão em condicoes diferentes das previstas neste Edital. 

8.32. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

8.33. 0 Pregoeiro solicitará ao licitante meihor classificado que, no prazo de ate 02 (DUAS) HORAS, 
envie a proposta adequada ao ültimo lance ofertado após a negociação realizada. 

8.34. Após a negociacão do preco, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaçao e julgarnento da proposta. 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
9.1. Encerrada a etapa de negociacão, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto a adequacäo ao objeto e a compatibilidade do preco em relacão ao máximo estipulado 
para contratacão neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo ünico do art. 72  e 
no § 99 do art. 26 do Decreto n.9  10.024/2019. 

9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preco final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão n9  1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preco manifestarnente 
inexequlvel. 

9.3. Considera-se inexequlvel a proposta que apresente precos global ou unitário simbólicos, 
irrisório ou de valor zero, incompatIveis corn os preços dos insumos e salários de rnercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda 'que o ato convocatório da licitaçao não tenha 
estabelecido limites mInirnos, exceto quando se referirem a rnateriais e instalacöes de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneracão. 

9.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas OU Os indIcios que fundamentarn a 
suspeita; 

9.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessäo püblica para a realizacao de diligências, corn 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão püblica somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema corn, no mInimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 

9.6. 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar docurnento digital complementar, por rneio 
de funcionalidade disponIvel no sistema, no prazo de ate 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, sob pena 
de näo aceitaçao da proposta. 

9.7. 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitaçao escrita e justificada 
do licitante, forrnulada antes de findo o prazo, e formairnente aceito pelo Pregoeiro. 

9.8. Dentre os documentos passiveis de solicitaçao pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenharn as 
caracterIsticas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, alérn de 
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outras informaces pertinentes, a exemplo de catálogos, foihetos ou propostas, encaminhados por 
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuIzo do 
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de näo aceitação da proposta. 

9.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaçao. 

9.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

9.11. 0 Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, que terá o prazo de ate 01 (UMA) HORA para responder, corn 
o fim de negociar a obtenção de melhor preco, vedada a negociacão em condicoes diversas das 
previstas neste Edital. 

9.12. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar a subsequente, 
poderá negociar corn o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.13. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

9.14. Nos itens não exclusivos para a participaçäo de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar a subsequente, haverá nova 
verificacao, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 
n2  123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.15. Encerrada a análise quanto a aceitacão da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitaçao do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAcAO 
10.1. OS INTERESSADOS NAO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE PEDRA BRANCA/CE, na forma 
dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.2  8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão a presente 
licitacão rnediante a apresentacão dos documentos abaixo relacionados (subitens 10.2 a 10.6), os 
quals serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade. 

10.1.2. Os documentos relativos a fase de Habilitação, compreendidos neste item 10 deste 
instrumento, deverão ser enviados por meio do sistema Bolsa de Licitacôes e Leilôes - BLL, 
https://bllcompras.com, juntamente corn a proposta de preços. 

10.2. RELATIVA A HABILITAçAO JURfDICA: 
10.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (firma individual), no registro püblico de 
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera corn averbação no registro da Junta onde tern sede a 
matriz. 

10.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 
devidamente registrado no registro püblico de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando 
de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por acöes, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera corn averbacao no registro da Junta onde tern sede a 
matriz. Se o contrato social nAo for consolidado deverão ser apresentados os aditivos posteriores ao 
contrato inicial e se consolidado, existindo alteracöes posteriores, também, essas serão exigidas. 
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10.2.3. INSCRIçAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - 
no Cartório de Registro das Pessoas JurIdicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agenda, apresentar o registro no Cartório de 
Registro das Pessoas JurIdicas do Estado onde opera corn averbacão no Cartório onde tern sede a 
matriz. 

10.2.4 Certificado de Condição de Microempreendedor - CCMEI; 

10.2.5. DECRETO DE AuToRIzAçAo, em se tratando de enipresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pals, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAAO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgao competente, quando a atividade assirn o exigir. 

10.2.5.1. Licenca de Funcionamento Sanitário ou Cadastro Sanitário nas seguintes hipóteses: 
10.2.5.1.1) A Licenca de Funcionamento Sanitário LFS, emitido pelo Orgão Sanitário 
competente conforme RDC e IN vigentes da ANVISA. Caso a LFS esteja vencida, deverá ser 
apresentado o documento que comprove seu pedido de revalidaçao, interposto dentro do 
prazo estipulado na lei para que haja a renovacâo automática; 
10.2.5.1.2) 0 Cadastro Sanitário poderá ser apresentado no lugar da Licença de 
Funcionamento Sanitário, desde que seja juntado pelo Licitante os atos normativos que 
autorizam a substituição; 

10.2.6. Cópia de documento oficial corn foto de identiflcaçao de todos os sócios, diretores ou do 
empresário individual. No caso de sociedade anônima pode ser apresentada a cópia de documento 
oficial de identificacao corn foto de seus administradores, membros de conseiho de administracao e 
da diretoria acornpanhadas dos atos que os nomearam. 

10.3. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
10.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas JurIdicas (CNPJ); 
10.3.2, Prova de inscricão no cadastro de contribuintes estadual (FIG) ou municipal, conforme o 
caso, se houver, relativo ao domicllio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compativel corn o objeto contratual; 

10.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dlvida Ativa da União (inclusive 
contribuiçôes sociais), corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014; 
10.3.4. Prova de regularidade para corn a fazenda estadual mediante a apresentação Certidão 
Negativa de Débitos Estaduais de seu domicflio ou sede; 
10.3.5. Prova de regularidade para corn a fazenda municipal mediante a apresentacão da Certidão 
Negativa de Débitos Municipais de seu domiciio ou sede (Geral ou ISS); 
10.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante 
a apresentacão do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF); 
10.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justica do trabalho, mediante a 
apresentacäo de Certidão Negativa de Débitos Trabaihistas - CNDT, em conformidade corn o disposto 
na CLT corn as alteraçOes da Lei N2.12.440/11 - DOU de 08/07/2011. 

10.3.8. Havendo alguma restrição na cornprovação da regularidade fiscal e trabaihista, aos ilcitantes 
enquadrados corno microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias t'iteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
o vencedor do certame, prorrogáveis por igual perlodo, a critérlo do Pregoeiro, para a regularizaco 
da documentaçäo e emissão de eventuais certidöes negativas ou positivas corn efeito de certidäo 
negativa, e deverá apresentar Declaração de acordo corn o subitem 10.6.6; 

10.3.9. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a docurnentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabaihista, mesmo que esta apresente 
alguma restricâo; 
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10.3.10. A não regularizacao da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do 
direito a registrar o preco, sem prejuIzo das sancöes previstas no art. 81, da Lei 8.666/93, sendo 
facultada a convocacão dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da 
respectiva ata, ou a revogaçâo da licitação; 

10.4. RELATIVA A QuALIFIcAcAo ECONOMICO-FINANCEIRA: 
a) Certidão negativa de falência expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da PROPONENTE, 
Justiça Ordinária; 
b) Balanco Patrimonial e demonstracOes contábeis do ültimo exercIcio social, já exigIveis e 
apresentados na forma da lei, corn termo de abertura e encerramento, devidamente registrado, 
exibindo minimamente a demonstraçäo do resultado do exercicio, nos moldes das normais 
brasileiras de contabilidade em vigor, que comprove a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituiçao por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
Indices oficiais quando encerrados ha mais de 03 (três) meses da data de apresentacâo da 
proposta, devidarnente assinados por contabilista registrado no CRC. 
b.1) A comprovacao da boa situação financeira da empresa será constatada mediante obtençâo 
de indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), todos major que 
ou igual a urn (~t1) resultantes da aplicacao das formulas: 
I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + 

Passivo Não Circulante); 
II- Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 
III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 
b.2) 0 Microempreendedor Individual-ME! qwe  no ano-calendário anterior não tenha auferido 
receita bruta de ate R$ 81.000,00 (oltenta e urn mil reais), está dispensado da apresentacäo do 
Balanco Patrimonial e demonstracöes contábeis do ultimo exercIcio social na forma do item 
anterior, conforme art. 1.179 §22  do Código Civil e artigo 18-A, § 12 da Lei Complernentar n2  
123/2006, entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaracao Anual do Simples Nacional - 
Micro empreendedor Individual). 
c) Prova de capital mInimo ou o valor do patrimônio lIquido de 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação; 

10.5. RELATIVA A QuALIFIcAçAo TECNICA: 
a) Atestado de desempenho anterior, compatIvel corn o objeto da licitação, fornecido por pessoa 
jurIdica de direito pUblico ou privado, comprovando que a licitante forneceu produtos da mesma 
categoria dos itens constantes desta licitacäo. 
a.1) Caso o atestado nao contenha a especificação dos produtos, quantidades, valores e/ou 
prazos de fornecimento, deverá estar acompanhado de contrato de fornecimento ou outro 
documento equivalente; 
a.2) Em havendo düvida acerca da veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
poderão prornover diligência junto a ernitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de 
Capacidade Técnica em questão, e: 
1-Constatada a veracidade, será confirmada a habilitaçao da licitante; 
II-Constatada a não veracidade, a licitante sera' inabilitada, sendo o fato encaminhado a 
Procuradoria-Geral do MunicIpio para que seja aberto processo administrativo, e comprovado o 
dolo, aplicadas as sançOes administrativas cablveis, conforme a legislacão vigente. 

10.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAcAO: 
10.6.1. Declaraçâo de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n2  9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituiçao Federal, não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabaiho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
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menores de 16 (dezesseis) anos em trabaiho algurn, salvo na condicão de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital. 
10.6.2. Declaracao expressa de integral concordância corn os termos deste edital e seus anexos, 
conforme modelo constante dos Anexos deste edital. 
10.6.3. Declaracao, sob as penalidades cabIveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital (art.32, §22, da Lei n.2  8.666/93). 

10.7. No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA DE PEDRA 
BRANCA/CE, a documentaçao mencionada nos subitens 10.2 a 10.4 poderá ser substituIda pela 
apresentaço do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto a Prefeitura Municipal de PEDRA 
BRANCA/CE, juntamente corn a Prova de regularidade para corn a fazenda federal mediante a 
apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos quanto aos Tributos Federals e a DIvida 
Ativa da União ou conforme nova certidäo unificada corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN N2. 
(1.751 de 02/10/2014 e Certiflcado de Regularidade (CRF) junto ao FGTS, assegurado, neste caso, 
aos dernais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), o qual deverá ser entregue 
acompanhado dos documentos tratados no subitern 10.5 e 10.6, deste edital, cuja autenticidade e 
prazo de validade serão analisados pelo Pregoetro. 

10.7.1- A documentaçâo constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de PEDRA 
BRANCA/CE deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste 
edital. 

10.7.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
A confirrnacäo daqueles exigidos neste Edital e jé apresentados, o licitante será convocado a 
encarninhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, sob 
pena de inabilitaçao. 

10.7.3. Somente haverá a necessidade de comprovacão do preenchimento de requisitos mediante 
apresentacâo dos documentos originals não-digitais quando houver düvida em relacao a integridade 
do documento digital. 

ON 10.7.4. Não serão aceitos documentos de habilitação corn indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

10.7.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em norne da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em norne da matriz. 
10.7.6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial corn diferencas de nümeros de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizacao do 
recolhimento dessas contribuiçöes. 

10.7.7. A declaracao do vencedor acontecerá no momento irnediatarnente posterior a fase de 
habilitacão. 

10.7.8. Havendo necessidade de analisar minuciosarnente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessao, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.7.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitacão, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo corn o estabelecido neste Edital. 
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10.7.10. 0 licitante provisoriamente vencedor em urn ITEM/LOTE, que estiver concorrendo em 
outro ITEM/LOTE, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitaçäo cumulativamente, isto é, 
somando as exigências do ITEM/LOTE em que venceu as do ITEM/LUTE em que estiver 
concorrendo, e assirn sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicacao das sançOes 
cabiveis. 

10.7.11. Constatado o atendimento as exigências de habilitaco fIxadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

11. DA VISITA TECNICA 
11.1. Fica reservado o direito da Secretaria interessada, antes de homologar a licitacao, em julgando 
pertinente, promover vistoria nas instalaçoes da empresa vencedora da Licitacao, por melo de 
funcionário da própria secretaria, corn a finalidade de comprovar a capacidade de prestação dos 
servicos, utilizando para isso checklist corn pontuacöes a partir de itens que a mesma achar 
pertinente ao atendirnento das exigências de acordo corn o objeto licitado. 

11.2. Caso a Secretaria considere as instalacöes da empresa inadequadas conforme a legislacão, a 
Proposta de Preps será recusada e convocado o próximo licitante na ordem de classificação de 
Propostas de Preps e, assim sucessivarnente. 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
12.1. A proposta final do licitante deverá ser encaminhada no prazo de ate 02 (duas) horas, a contar 
da solicitaçao do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

12.1.1. Ser apresentada em lingua portuguesa, corn a identificação da licitante, sem emendas ou 
rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as foihas e assinada pelo representante legal da 
empresa, contendo os seguintes dados: 

a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente, para fins de pagamentos. 
obrigatório sornente para o licitante vencedor da licitacão. 
b) Nome do proponente, endereço, telefone, e-mail, identificação (nome pessoa fisica ou jurIdica), 
aposicão do carimbo (substltuIvel pelo papel timbrado) corn o n do CNPJ ou CPF; 
c) Relaçao dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG, 
telefone, e-mail, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissäo, endereço completo, incluindo 
Cidade e UF, cargo e ftinção na empresa, bern como cópia do documento que dá poderes para assinar 
contratos em nome da empresa, se não for o caso do sócio administrador identificado no momento 
da habilitação. 
d) Declaração de que nos precos ofertados estão incluldas todas as despesas incidentes sobre o 
fornecimento referentes a tributos, encargos soclais e demais onus atinentes a execucão do objeto 
desta licitacao. 
e) Declaracão que cumpre plenamente os requisitos de habilitacão e que a Proposta de Preps está 
em conformidade corn as exigências deste edital. 

12.1.2. Conter todos os requisitos constantes do modelo de proposta (anexo II), inclusive retratar os 
precos unitários e totals, de cada item ao novo valor proposto, contemplando todos Os itens, 
atualizados em consonância corn o preco obtldo após a fase de lance/negociacão. E obrigatório que a 
proposta adequada tenha reduçäo proporcional em todos os itens. Não será aceita reducao apenas 
em determinados itens. A reducão da proposta será proporcional para todos os itens. 

12.1.3- Não conter valores unitários e totals superiores ao estimado pela Administração, sob pena de 
desclassificação, independentemente do valor total, devendo o licitante readequar o valor do(s) 
itern(ns) aos valores constantes no Termo de Referência que compôe o processo licitatório do qual 
este Edital é parte integrante. 
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12.1.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideracâo no 
decorrer da execução do contrato e aplicaçâo de eventual sancão a Contratada, se for o caso. 

12.1.5. Todas as especificacoes do objeto contidas na proposta, tais corno marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

12.1.6. Os precos deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 
e o valor global em algarismos e por extenso (art. 52  da Lei n2  8.666/93). 

12.1.7. Ocorrendo divergência entre os precos unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergencia entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes ültimos. 

12.1.8. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosarnente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preco ou de qualquer outra condicAo que induza o julgarnento a mats de urn 
resultado, sob pena de desclassificaçâo. 

12.1.9. A proposta deverá obedecer aos terrnos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que näo corresponda as especifièaçOes ali contidas ou que estabeleça vinculo a proposta de 
outro licitante. 

12.1.10. As propostas que contenharn a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarâo disponIveis na internet, após a homologacão. 

13. DOS RECURSOS 
13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizacao fiscal e trabaihista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
prazo de no mInimo 30 (trinta) rninutos, para que qualquer licitante manifeste a intencao de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(öes) pretende recorrer e 
por quais motivos, em campo prOprio do sistema. 

13.2. Havendo quern se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivacão da intencãO de recorrer, para decidir se admite ou nào o recurso, fundamentadamente. 

13.3. Nesse rnomento o Pregoeiro não adentrará no mérito, recursal, mas apenas veriflcará as 
condiçoes de admissibilidade do recurso. 

13.4. A falta de manifestacao motivada do licitante quanto a intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

13.5. Urna vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de entäo, o prazo de três dias para 
apresentar as razöes, pelo sistema eletrônico, ficando os dernais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarern contrarrazöes também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 
que comecarão a contar do térrnino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista irnediata 
dos elementos indispensáveis a defesa de seus interesses. 

13.6. 0 acolhimento do recurso invalida tao somente os atos insuscetIveis de aproveitarnento. 

13.7. Os autos do processo permanecerão corn vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
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14. DA REABERTURA DA SESSAO PUBLICA 
14.1. A sessão püblica poderá ser reaberta: 

14.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a 
realizaçao da sessão püblica precedente ou em que seja anulada a própria sessâo piThlica, 
situacão em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

14.3. Quando houver erro na aceitação do preco rnelhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor näo assinar o contrato, nâo retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularizacão fiscal e trabaihista, nos termos do art. 43, §19  da LC nQ 123/2006. 
Nessas hipóteses, seräo adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

14.4. Todos Os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessâo 
reaberta. 

14.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-sIrnile, 
de acordo corn a fase do pro cedimento licitatório. 

15. DA ADJUDICAcAO E HoMoLoGAçAo 
15.1. 0 objeto da Iicitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposicão de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 

15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

e 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREOS 
16.1 preps dos licitantes vencedores. 

16.2 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preps quanto necessárias para o registro de 
todos Os ITENS/LOTES constantes no Termo de Referência, corn a indicacao do licitante vencedor, a 
descricao do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preps registrados e demais condicöes. 

16.3 A Ata de Registro de Preps uma vez ]avrada e assinada, nâo obriga a Administração a firmar 
as contralacöes que dela poderão advir, ficando-Ihe facultada a utilizaçâo de procedirnento de 
licitação, respeitados os dispositivos da Lei Federal 8.666/1993, sendo assegurado ao detentor do 
registro de preps a preferência em igualdade de condiçöes. 

16.4 0 participante do SRP (Sistema de Registro do Preps), quando necessitar, efetuará 
aquisiçöes junto aos fornecedores dotentores do preps registrados na Ata do Registro do Preps, do 
acorcb corn os quantitativos e especificaçOes previstos, durante a vigência do docurnento supracitado. 

16.5 Os fornecedores detentores do preps registrados ficarão obrigados a fornecer o objeto 
licitado ao participante do SRP (Sistema do Registro do Preps), nos prazos a serern definidos no 
instrumento contratual e nos locais especificados no anexo A do Termo de Referenda deste edital 

16.6 A Ata do Registro do Preps, durante sua vigência, podorá ser utilizada por quakuer órgao ou 
entidado da Administração Püblica Municipal, Estadual ou Federal, na condicâo do órgão Interessado, 
mediante consulta prévia ao Orgao gestor do Registro de Preps e concordância do fornececbr. 

16.7 Os orgaos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata do Registro do Preps, deverAo 
manifestar seu interesse junto ao órgão gestor do Registro do Preps, o qual indicará o fornecedor e o 
preco a ser praticado. 

16.8 As contratacöes decorrentes da utilização da Ala do Registro do Preps do que trala este subitem 
nâo poderão exceder, por órgão Interessacb, ao sornatório dos quantilativos registrados na Ala 
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16.9 Caberá ao órgão gestor do Registro de Precos, para utilizaço da Ata por órgãos interessados da 
Administração Püblica, proceder a indicacão do fornecedor dotentor do preço registrado, obedecida a 
ordem de classificação. 

16.10 0 detentor de precos registrados que descumprir as condicoes da Ata do Registro do Preços 
recusando-se a fornecer o objeto licitBdo ao participante do SRP (Sistema de Registro de Precos), flãO 

aceitando reduzir os preços registrados quando estes se tornarem superiores aos de mercado, ou nos 
casos em que for dec]arado inidôneo ou impedido para licitar e contratar corn a Adminislração 
püblica, e ainda, por razöes de interesse püblico, devidamente fundamentado, terá o seu registro 
can cela do. 

16.11 0 órgao gerenciador providenciará a publicacâo do extrato da Ata do Registro de Preços na 
Imprensa Oficial do MunicIpio de Pedra Branca. 

16.12 Os preços registrados podorão ser revistos a quakuer tempo em decorrência da reducão dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados. 

16.13 0 orgAo gerenciador convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-k ao 
preco de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estd acima do preco de mercado. Caso 
seja frustrada a negociação, o fornecedor seth liberado do compromisso assurnido. 

16.14 Não havendo êxito nas negociaçöes corn os fornecedores corn precos registrados, o gestor da 
Ata, poderá convocar os demais fornecedores c]assificados, podondo negociar os precos de mercado, 
ou cancelar o item, ou ainda revogar a Ata do Registro do Preços. 

16.15 Serão considerados precos de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores a media 
daques apurados pela Administração para os itens registrados. 

16.16 As alteracoes dos precos registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas na 
Imprensa Oficial do MunicIpio de Pedra Branca. 

16.17 As quantidades previstas no Anexo I - Termo de Referência deste edital, são estimativas 
máximas para o periodo do validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administraçao 
Municipal, através do órgão participante, o direito do ackluirir o quantitativo que julgar necessário ou 
mesmo abster-se do a&luirir o item especificado. 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
17.1. Após a homologação da licitaçäo, em sendo realizada a contrataçâo, será firmado Termo 
de Contrato, conforme anexo V. 

17.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias üteis, contados a partir da data de sua 
convocacão, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito a contratacão, sem 
prejuIzo das sançöes previstas neste Edital. 

17.3. Alternativamente a convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou 
aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal corn aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias üteis, a contar da 
data de seu recebimento. 

17.4. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual perlodo, por 
solicitacão justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.5. 0 prazo de vigência da contratação será conforme previsão no instrumento contratual ou 
no termo de referência. 
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17.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condicöes de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
17.7. Na hipótese de o vencedor da licitação nao comprovar as condiçôes de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuIzo da aplicacão das sancöes 
das demais cominacöes legais cabIveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complernentares e, feita a negociacão, assinar o contrato. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
18.1. As regras acerca do reajustarnento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo a este Edital. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FIscALIzAçAo 
19.1. Os critérios de recebirnento e aceitacão do objeto e de fiscalizaçao estão previstos no Termo de 
Referência. 

20. DAS oBRIGAçOEs DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
20.1. As obrigacoes da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referenda. 

21. DO PAGAMENTO 
21.1. As regras acerca do pagarnento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital. 

22. DO CADASTRO DE RESERVA 
22.1. Ao final da sessão, encontrado o meihor lance, será indagado aos demais participantes na sua 
respectiva ordem de classificacão, a intencão de composicão de cadastro de reserva dos mesmos, 
inclusive para a(s) item (ns)/lote(s) exciusivos para ME e EPP, tudo conforme os termos do Decreto 
Municipal N2.63 de 14 de novembro de 2013. 
22.2. Será incluldo, no anexo IV da ata de registro de precos, o registro das licitantes que aceitarem 
cotar as bens/servicos corn preços iguais aos da licitante vencedora na sequência da classificação do 
certame, excluldo o percentual referente a margem de preferência, quando o objeto não atender aos 
requisitos previstos no art. 39  da Lei nQ 8.666/93. 
22.3. A ordem de classificacao das licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas 
contrataçöes. 
22.4. 0 registro a que se refere o subitem 22.2 tern par objetivo a formação de cadastro de reserva 
no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses de 
cancelamento de seu registro de preços. 
22.5. Se houver mais de urna licitante na situaçâo de que trata o subitem 22.2, serão classificados 
segundo a ordem da ültima proposta apresentada durante a fase competitiva. 
22.6. A habilitação dos fornecedores que comporäo o cadastro de reserva será efetuada, na hipótese 
de quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e condiçöes estabelecidos ou 
quando houver a necessidade de contratação de fornecedor rernanescente, sendo exigidos os 
documentos de habilitação, antes de qualquer hipótese de contratação. 

23. DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS. 
23.1. 0 licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua convocacão, não assinar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução do objeto, não mantiver a proposta ou lance, faihar ou fraudar na 
execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou corneter fraude fiscal, ficará Impedido de 
licitar e contratar corn o Municiplo de PEDRA BRANCA ICE e será descredenciado no Cadastro 
do MunicIpto de PEDRA BRANCA /CE pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuizo de 
aplicação das seguintes multas e das demais cominaçöes legais: 
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23.1.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratacão no caso de: 

a) recusar em celebrar o contrato quando regularmente convocado; 
b) apresentar documentacäo falsa exigida para o certame; 
c) nao manter a proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do objeto; 
e) comportar-se de modo inidôneo; 

23.1.2. Multa moratória de 0,3% (ties décimos por cento) por dia de atraso na execucão do 
fornecimento solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra, ate o limite de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do fornecimento, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento 
na execucão do fornecimento; 
23.1.3. Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, na hipótese de 
atraso superior a 30 (trinta) dias na execucão do fornecimento; 
23.2- Na hipótese de ato ilicito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento da execucäo do fornecimento, desde que näo caiba a aplicacao de sanção mais 
grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigacoes definidas neste 
instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos 
subitens anteriores, serão aplicadas, sern prejuIzo das demais sancöes previstas na Lei n. 8.666/93, 
alterada e consolidada, e na Lei n.9  10.520/02, as seguintes penas: 
23.2.1. Advertência; 
23.2.2. Multa de ate 5% (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitaçâo; 
23.3. 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar da notificacao ou decisäo do recurso, por meio de Documento de Arrecadaçao Municipal 
-DAM. 
23.3.1. Se o valor da multa no for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus. 
23.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito corno DIvida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, corn os encargos correspondentes. 
23.4. 0 contratado terá seu contrato cancelado quando: 
23.4.1. Descumprir as condiçoes contratuais; 
23.4.2. Não retirar a respectiva nota de ernpenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sern justificativa aceitável; 
23.4.3. Nâo aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
23.4.4. Tiver presentes razöes de interesse püblico. 

23.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sançöes serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

23.5.1. No processo de aplicaçäo de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e a ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 

a) 05 (cinco) dias üteis para as sançOes exclusivamente de multa, advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sançäo de impedimento de licitar e contratar corn o MunicIpio de 
PEDRA BRANCA e descredenciarnento no Cadastro da Prefeitura de PEDRA BRANCA pelo prazo de 
W os (cinco) anos. 

23.6. As partes se submeterão ainda as demais sançôes impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal 
n2. 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 
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24. DA IMPUGNAcAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - DELIGENCIA 
24.1. Ate 03 (tres) dias üteis antes da data designada para a abertura da sessAo püblica, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
24.2. A impugnacão deverá ser encaminhada através de ferramenta especIfica na plataforma de 
negociaco do Pregão no sítio eletrônico da BLL, local de realização do certame. 
24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliada pelos responsáveis pela elaboracao deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnacão no prazo de ate dois dias üteis contados da data de recebimento da 
impugnaçäo. 
24.4. Acoihida a impugnacão, será definida e publicada nova data para a realizacâo do certame. 
24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, ate 03 (ties) dias üteis anteriores a data designada para abertura da sessão pübllca, 
exciusivamente por meio eletrônico via Internet, no sítio eletrônico da BLL, local de realizaçao do 
certame. 
24.6. 0 Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias üteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsIdios formais aos responsáveis pela 
elaboraçâo do edital e dos anexos. 
24.7. As impugnacöes e pedidos de esclarecimentos näo suspendem os prazos previstos no certame. 
24.8. A concessâo de efeito suspensivo a impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitacao. 
24.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serAo divulgadas pelo sistema e vincularäo os 
participantes e a administraçao. 

24.10. DILIGNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Pregoeiro ou a autoridade 
superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informaçoes 
ou permitir que sejam sanadas faihas formais, confirmar informacöes ou permitir que sejam sanadas 
falhas formais de documentaçâo quem complementem a instrucão do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informaçao que deveria constar originariamente da Proposta de Preços, 
fixando o prazo para a resposta. 

24.11. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazd-lo no 
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassiflcacão/inabilitação. 

24.12. REVOGAcAO E ANuLAçAo: 0 MunicIpio de PEDRA BRANCA/CE, através do órgão 
gerenciador, poderá revogar ou anular esta licitaçao, em qualquer etapa do processo. 

25. DAS DISPOSIcOES GERAIS 
25.1. Da sessão páblica do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
25.2. Nâo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizacao do 
certame na data marcada, a sesso será automaticamente transferida para o primeiro dia ütil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabebecido, desde que nâo baja comunicacão em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
25.3. Toçlas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão püblica observaräo o 
horário de Brasilia - DF. 
25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou faihas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurIdica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessIvel a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
25.5. A homologação do resultado desta licitaçâo nao implicará direito a contrataçao. 
25.6. As normas disciplinadoras da bicitaçäo serão sempre interpretadas em favor da ampliacao da 
disputa entre Os interessados, desde que nâo comprometam o interesse da Administração, o 
princIpio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataçäo. 

U-4- 
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25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparacão e apresentacão de suas propostas e a 
Administracão não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
conduçao ou do resultado do processo licitatório. 
25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inIcio e 
incluir-se-á o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administracao. 
25.9. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais nao importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os princIpios da isonomia e do 
interesse püblico. 
25.10. Em caso de divergência entre disposicOes deste Edital e de seus anexos ou demais pecas que 
compöem a processo, prevalecerá as deste Edital. 
25.11. 0 Edital está disponibilizado, na Integra, no endereco eletrônico da BLL Compras 
<https://bllcompras.com>, no Portal de LicitacOes do MunicIpio de Pedra Branca no endereco 
eletrônico <www.pedrabranca.ce.gov.br/licitacao.php> e ainda no Portal de Licitaçöes dos 
MunicIpios mantido pelo Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE no endereço eletrônico 
<https://licitacoes.tce.ce.gov.br/> e também poderao ser lidos e/ou obtidos no endereço R. 
FORTUNATO SILVA, S/N, CENTRO ADMINISTRATIVO CESARIO MENDES, CENTRO, PEDRA BRANCA-
CE, CEP 63.630-000, nos dias üteis, no horário das 08:00 horas as 12:00 horas e das 14:00 as 
17:00horas, mesmo endereço e perlodo no qual os autos do processo administrativo permanecerão 
corn vista franqueada aos interessados. 

PEDRA BRANCA-CE, 27 de Marco de 2023. 

KELLY APAREC A BEZERRA COSTA 
Ordenadora de Despesas da Secretaria da Saüde 
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PREGAO ELETRONICO "SEQUENCIA/ANO" 
ANEXO II 

MODELO DA PROPOSTA DE PREOS VENCEDORA 

OBJETO: REGISTRO DE PREOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIcOES DE MATERIAL E 
INSTRUMENTAlS ODONTOLOGICOS, DESTINADOS AOS SERVIOS DAS UNIDADES BASICAS DA 
SECRETARIA DE SAUDE/UBS DO MUNICIPIO, conforme especificacôes contidas no Termo de 
Referência, anexo I do Edital. 

Prazo de Entrega: 10 (dez) dias contados do recebimento da Ordern de Compra. 

Prazo de validade da Proposta de Precos: 60 (sessenta) dias, conforme estabelecido em edital. 

Declaramos de que nos preços ofertados estão incluldas todas as despesas incidentes sobre a 
execução do fornecimento referentes a tributos, encargos sociais, e dernais onus atinentes a 
execuçAo do objeto desta Iicitação; 

Declararnos de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitacao e que sua 
Proposta de Preço está em conformidade corn as exigências do instrumento convocatório 
(edital). 

Data: 

OBS.: COTAR OS ITENS IDENTIFICADOS NO TERMO DE REFERNCIA ANEXO I. 

Item Descricão Unidade Quant Marca Valor Unitário Valor Total 

01 

02 

Total R$: 

Prefeitura Municipal do Pedra Branca 
CNPJ n.° 07.726.540/0001-04 - Sitlo eletrônico: www.pedrabranca.ce.gov.br  
R. José Joaquim de Sousa, 10, Centro, Pedra Branca-CE, CEP 63.630-000 



e 

PR EFETU RA 0 E 

   

PEDRA 
BRAN eqqm®rA 

  

 

ADMNTqcAo2o:'/2.O24 

 

ANEXO Ill 
MODELO DE DECLARAcAo 

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAcAo 

DECLARAçAO 

(NOME E QuALIFIcAçAo DO FORNECEDOR)J  DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto a Prefeitura Municipal de PEDRA BRANCA/CE, Estado do Ceará, 
que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n2  9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabaiho noturno, perigoso ou insalubre, nern emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto a Prefeitura Municipal de PEDRA BRANCA/CE, Estado do Ceará, 
que concorda integralmente corn as termos deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitacao para participar no 
presente certame licitatório, bern assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, nos termos do art 32, §2°, da Lei n.° 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei. 

(CE), de 20_. 

DECLARANTE 
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ANEXO IV 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE pços 

ATA DE REGISTRO DE PREOS N2  
PREGAO ELETRONICO N "SEQUENCIA/ANO" 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

Pelo presente instrumento, o Municfpio de PEDRA BRANCA/CE, pessoa jurfdica de direito püblico 
interno, inscrito no CNPJ N2  07.726.540/0001-04, corn sede na R. JOSE JOAQUIM DE SOUSA, 10, 
CENTRO, PEDRA BRANCA-CE, CEP 63.630-000, através da Secretaria xxxxxxxxxx, neste ato 
representado pelo seu respectivo Secretário (a), Sr(a). , doravante 
denorninado , considerando o julgamento da licitacao na modalidade de PREGAO ELETRONICO N2  
"SEQUENCIA/ANO", RESOLVE registrar os precos da(s) empresa(s) signataria(s), conforrne relaçao 
constante no anexo II desta ata registro de precos, nas quantidades estirnadas e máximas anuais, de 
acordo corn a classificaçâo por elas alcancadas, atendendo as condicoes previstas no instrumento 
convocatório e as constantes desta ata de registro de preços, ern conformidade corn as disposiçôes a 
seguir. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo Administrativo de licitacao n2 na rnodalidade PREGAO 
ELETRONICO N9  "SEQUENCIA/ANO", sujeitando-se as partes as normas constantes do DECRETO 
FEDERAL N2. 10.024/19, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, E DEMAIS LEGIsLAcOEs VIGENTES NO 
QUE COUBER, DECRETO MUNICIPAL N.2  010/2017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017, da Lei N!2.8.666/93 
e suas alteracoes, e da Lei N2. 10.520/02. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIcOES DE MATERIAL E INSTRUMENTAlS ODONTOLOGICOS, DESTINADOS AOS SERVIOS 
DAS UNIDADES BASICAS DA SECRETARIA DE SAUDE/UBS DO MUNIC! PlO, conforrne 
especificaçöes contidas no Termo de Referenda, anexo I do Edital do PREGAO ELETRONICO N 
'SEQUENCIA/ANO". 

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREOS 
3.1.A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (DOZE) meses, contados a partir de sua 
assinatura, irnprorrogáveis. 

CLAUSULA QUARTA - DA GERENCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE pmços 
4.1. 0 gerenciamento deste instrumento caberá a SECRETARIA DE SAUDE, no seu aspecto 
operacional. 

CLAUSULA QUINTA— DOS PREços, EsPEcIFIcAçOEs E QUANTITATIVOS 
5.1. Os precos registrados, a especificacao dos materiais, os quantitativos, marcas, ernpresas 
fornecedoras e representantes legais, encontram-se elencados no anexo II e anexo III da presente ata 
de registro de preços, em ordem de classificação das propostas de precos. 

5.2. Nos preços registrados estão incididos todos os tributos, encargos trabaihistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocarnentos de pessoal, custos e dernais despesas 
previsiveis que possam incidir sobre o fornecimento dos produtos, inclusive a margem de lucro. 
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CLAUSULA SEXTA -DO PRAZO, CONDIOES DE ENTREGA E LOCAL 
6.1. Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Precos, que serão tratados de 
forma autônoma e se submeterão, igualmente, a todas as disposicôes constantes da Lei n.Q 8.666/93, 
inclusive quanto as prorrogaçöes, alteracoes e rescisöes. 

6.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante 
expedicão de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administracão ao licitante vencedor, que indicaräo 
os quantitativos a serem entregues, de acordo corn a conveniência e oportunidade administrativa, a 
necessidade e disponibilidade financeira da Contratante. 

6.2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo 
ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço fIsico, ou enviada via fac-sImile ao seu 
nümero de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constern do 
cadastro municipal. 

6.2.2. 0 detentor do registro/contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de 
Compra, oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos seräo 
entregues nas seguintes condiçaes: 

a) No Depósito da CONTRATANTE ou em local e endereco indicado na "Ordem de Compra"; 
b) No prazo de no máximo de 10 (dez) dias após o recebimento da "Ordem de Compra"; 
c) No horário de 08h as 12h e das 14h as 17h. 

6.2.3. 0 aceite dos produtos pelo órgao recebedor nao exclui a responsabilidade civil do fornecedor 
por vIcio de quantidade, qualidade ou disparidade corn as especificaçöes estabelecidas no Anexo 
deste Edital quanto aos produtos entregues. 

6.2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando 
rigorosamente as especificaçoes contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e 
observaçöes constantes de sua proposta, bern ainda as normas técnicas vigentes. 

6.2.5. Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02(duas) vias, além das 
respectivas fatura e Nota Fiscal. 

6.2.6. Para o fornecimento objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da 
Prefeitura Municipal de PEDRA BRANCA-CE e dos respectivo orgão demandante, com endereço na R. 
R. JOSÉ JOAQUIM DE SOUSA, 10, CENTRO, PEDRA BRANCA-CE, CEP 63.630-000, Ceará, inscrito no 
CNPJ sob o ng 07.726.540/0001-04. 

6.2.6.1. Para cada Ordem de Compra, o fornecedor deverá emitir uma ünica nota fiscal/fatura. 

6.2.7. No caso de constatação da inadequacâo do produto fornecido as normas e exigências 
especificadas neste edital, na Ata de Registro de Precos, na ordem de compra e na proposta 
vencedora a administração os recusará, devendo ser de irnediato ou no prazo máxirno de 24 (vinte e 
quatro) horas adequados as supracitadas condiçôes, sob pena de aplicacão das penalidades cabIveis, 
na forma da lei e deste instrumento. 

6.3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as 
especificacOes contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposiçöes 
constantes de sua proposta, bem ainda as normas vigentes, assumindo o contratado a 
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer onus de origem federal, 
estadual e municipal, bern como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
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previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, 
inclusive corn relaçao a terceiros, e ainda: 

a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que 
se verificarem vIcios, defeitos ou incorrecOes; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execucão dos servicos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalizacão ou o acompanhamento pelo órgäo interessado; 
c) aceitar, nas mesmas condicoes, os acréscimos ou supressôes quantitativas ate 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei n. 8.666/93; 
d) a entrega dos produtos devem se efetuar de forma a näo comprometer o funcionamento do órgao 
demandante. 

CLAUSULA SETIMA - DO PREçO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILfBRIO 
7.1. PREcOS: Os preços ofertados devem ser apresentados corn a incidência de todos os tributos, 
encargos trabaihistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos, e demais despesas previslveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a 
margem de lucro. 

7.2. PAGAMENTO: 0 pagamento será efetuado mensalmente, conforme entrega dos produtos, 
segundo as ordens de compras expedidas pela administração, de conformidade corn as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidöes 
Negativas de Débitos Fiscais e Trabalhista do Contratado, todas atualizadas, observadas as condiçOes 
da proposta. 

7.2.1. 0 pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentacao 
tratada neste sub item, observadas as disposiçoes editailcias, através de crédito na Conta Bancária do 
fornecedor. 

7.2.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a ernpresa fornecedora não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento ate a data 
do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte formula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Indice de atualizaçäo financeira, calculado segundo a fOrmula: 

I = (Tx / 1001 
365 

Tx = IPCA (IBGE) 
N = Nimero de dias entre a data limite previstos para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

7.2.3. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correcöes, corn as informacoes que motivaram sua rejeição, 
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
7.2.4. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" as certidöes apresentadas, para 
verificação de todas as condiçôes de regularidade fiscal. 

7.2.5. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigacöes, nem 
irnplicará aceitacão definitiva dos produtos. 
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7.3. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 
(doze) meses, hipOtese na qual poderá ser utilizado o Indice IGP-M da FundacAo Getiilio Vargas. 

7.4. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisIveis, ou 
previsIveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execucão do 
ajustado, ou ainda, em caso de forca major, caso fortuito ou fato do prmncipe, configurando álea 
econérnica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde 
reste demonstrada tal situacão e termo aditivo, ser restabelecida a relaçao que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuiçäo da Adrninistraçao para a justa 
remuneracão dos produtos, objetivando a manutenção do equilIbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n2. 8.666/93, alterada e consolidada. 

7.4.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilIbrio nao ultrapassarao aos precos 
praticados no mercado, mantendo-se a diferenca percentual apurada entre o valor originalmente 
constante da proposta e aquele vigente no mercado a época do registro. 

7.4.2. Caso o preco registrado seja superior a media dos precos de mercado, o MUNICfPIO solicitará 
ao Fornecedor, mediante correspondência, reduçao do preco registrado, de forma a adequá-lo. 

7.4.3. Serâo considerados compatIveis corn os de mercado os precos registrados que forern iguaiS ou 
inferiores a media daqueles apurados pelo MunicIpio de PEDRA BRANCA/CE. 

7.4.4. Os precos registrados poclerão ser revistos em decorrência de eventual reduçao dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 
órgão gerenciador promover as negociacöes junto aos fornecedores, observadas as disposiçöes 
contidas na ailnea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n2  8.666, de 1993. 

7.4.5. Se fornecedor vencedor nao assinar a Ata de Registro de Precos é facultado a Administraçao 
Municipal convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificaçao para faz8-lo em igual 
prazo e nas mesmas condicoes propostas pelo o primeiro classificado, de acordo corn o DECRETO 
MUNICIPAL N.2  010/2017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 

CLAUSULA OITAVA - DAS oBRIGAcOEs DO FORNECEDOR 
8.1. São obrigacöes do fornecedor, além das dernais previstas nesta Ata e no Anexo I: 

8.2. Entregar os produtos solicitados em ate 10 (dez) dias, contados do recebimento da Ordern de 
Compra, no Depósito da Secretaria ou em local e endereço indicado na "Ordern de Compra", 
observando rigorosamente as especificacôes contidas no Termo de Referência, nos anexos e 
disposicöes constantes de sua proposta, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os 
impostos, taxas e quaisquer onus de origem federal, estadual e municipal, bern como, quaisquer 
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabaihistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes do fornecimento que ihes sejam imputáveis, inclusive corn relaçao a terceiros, em 
decorrência da celebraçao do Contrato, e ainda: 

a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, a objeto em que 
se verificarem vfcios, defeitos ou incorreçöes; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalizacao ou o acompanhamento pelo órgao interessado; 
c) aceitar, nas mesmas condiçöes, os acréscimos ou supressôes quantitativas ate 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei n2. 8.666/93; 
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d) a entrega dos produtos devem se efetuar de forma a nâo comprometer o funcionamento do ensino 
no municIpio. 

8.3. No caso de constatação da inadequaçao do produto I  fornecido as normas e exigências 
especificadas no edital, na Ata de Registro de Precos/Contrato, na ordem de compra e na proposta 
vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas adequados as supracitadas condiçöes, sob pena de aplicação das penalidades cabIveis, 
na forma da lei e deste instrumento; 

8.4. Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Precos, a compatibilidade corn as obrigacoes 
assumidas e todas as condiçöes de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8.5. Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer onus de 
origem federal, estadual e municipal, bern como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que Ihes sejarn 
imputaveis, inclusive corn relacao a terceiros, em decorrência da execucão do fornecimento; 

8.6. Indicar preposto, aceito pela Administraçao, para representá-lo na execuçao do contrato. As 
decisôes e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deveräo 
ser cornunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoçäo das medidas convenientes; 

8.7. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e do trabaiho, previstas nas normas 
regularnentadoras pertinentes; 

8.8. Substituir em qualquer tempo e sem qualquer onus para o MUNICiPIO, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas üteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela administracão, caso 
constatadas divergências nas especiflcaçöes, as normas e exigências especificadas no Termo de 
referência, no Edital ou na Proposta do Contratado; 

8.9. No ato da entrega rnanter seus empregados, quando nas dependências do MUNICIPIO, 
devidamente identificados corn crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mInirno, 
sua razão social, nome completo do empregado e fotografia 3x4; 

8.10. Toda e qualquer tipo de autuacão ou acão que venha a sofrer em decorrência do fornecimento 
em questho, bern como pelos contratos de trabaiho de seus ernpregados, rnesmo nos casos que 
envolvam eventuais decisöes judiciais, eximindo o MUNICIPIO de qualquer soildariedade ou 
responsabilidade; 

8.11. 0 fornecedor detentor do registro autoriza o MUNICIPIO a descontar o valor correspondente 
aos referidos danos ou prejuIzos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que Ihe forem 
devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia 
defesa. 

8.12. A ausência ou omissão da fiscalizacão do MUNICIPIO nao eximirá o fornecedor das 
responsabilidades previstas nesta Ata. 

CLAUSULA NONA - DAS 0BRIGAcOEs DO MUNICIPIO 

9.1.0 MUNIC!PIO obriga-se a: 

9.2. Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento; 

9.3. Indicar na Ordem de Compra, o local e horário em que deverão ser entregues os produtos; '1 
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9.4. Permitir ao pessoal da cantratada cesso ao local da entrega dos produtos desde que observadas 
as normas de seguranca. 

9.5. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatIveis corn os praticados no mercado. 

CLAUSULA DECIMA -DA AL'rERAçAo DA ATA 
10.1. A presente ata de registro de precos poderá sofrer alteracoes, obedecidas as disposiçoes 
contidas no artigo 65 da Lei n2. 8.666, de 1993 e as disposicoes do Decreto Municipal. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREOS 
11.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 
situaçöes: 

111.1. PELO MUNICIPIO: 

a) quando o fornecedor descumprir as condiçöes da Ata de Registro de Preços; 
b) quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrurnento equivalente, no 
prazo estabelecido pela Administracao, sm justificativa aceitável; 
c) quando o Fornecedor não assinar a Ordem de Compra no prazo estabelecido; 
d) quando o fornecedor näo aceitar reduzir o seu preco registrado, na hipótese de este se tornar 
superior aqueles praticados no mercado; 
e) quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa decorrente deste Registro de Precos, nas 
hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do artigo 78 da Lei n. 8.666/93; 
I) em qualquer hipótese de inexecucão total ou parcial da Ordem de Compra decorrente deste 
Registro; 

11.1.2. PELO FORNECEDOR: 

a) mediante solicitacão por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências 
desta Ata de Registro de Precos; 
b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e 
XVI, da Lei Federal 8.666/93. 

11.2. 0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de 
Licitaçoes. 

11.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por 
correspondência corn aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da 
presente Ata. 

11.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessIvel o endereço do Fornecedor, a cornunicação send 
feita por publicacão em diário oficial ou em jornal de grande circulaçäo, pelo menos urna vez, 
considerando-se cancelado o preco registrado a partir da ültima publicacao. 

11.5. A solicitacäo do fornecedor para cancelamento dos precos registrados poderá não ser aceita 
pelo MunicIpio, facultando-se a esta neste caso, a aplicacao das penalidades previstas nesta Ata. 

11.5.1. Näo poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de Ordem de 
Compra já emitida. 

('*'A' 
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11.6. Havendo o cancelamento do preco registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, 
relativas ao fornecimento do Item. 

11.7. Caso o MUNICf PlO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exciusivo critério, 
poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, ate que o FORNECEDOR 
cumpra integralmente a condicão contratual infringida. 

CLASULA DECIMA SEGUNDA - DAS SANcOES 
12.1. 0 licitante que convocado dentro do prazo de validade da convocacão, não assinar a ata de 
registro de preços ou contrato, deixar de entregar ou apresentar docurnentaçäo falsa exigida para o 
certarne, ensejar o retardamento da execucâo do serviço, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou 
fraudar na execução do serviço, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar corn o MunicIpio de PEDRA BRANCA/CE será descredenciado no 
Cadastro do MunicIpio de PEDRA BRANCA/CE pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuIzo de 
aplicação das seguintes multas e das demais cominaçöes legais: 

12.1.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratacao no caso de: 

a) recusar em celebrar Ata de Registro de Preços ou contrato quando regularmente convocado; 
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) nao mantiver a proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do objeto; 
e) comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução do 
fornecimento solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra, ate o limite de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do fornecimento, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento 
na execucão do fornecimento; 

12.1.3. Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, na hipótese de 
atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do fornecimento; 

12.2. Na hipótese de ato ilIcito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento da execucão do fornecimento, desde que não caiba a aplicaçao de sançäo mais 
grave, ou descumprirnento por parte do licitante de qualquer das obrigacoes definidas neste 
instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, nao abrangidas nos 
subitens anteriores, seräo aplicadas, sem prejuizo das demais sancöes previstas na Lei n2. 8.666/93, 
alterada e consolidada, e na Lei n. 10.520/02, as seguintes penas: 

12.2.1. Advertência; 

12.2.2. Multa de ate 5% (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitação; 

12.3. 0 valor da multa aplicada deverá ser recoihido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar da notiflcação ou decisäo do recurso, por meio de Docurnento de Arrecadacao Municipal 
- DAM. 

12.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus. 

12.3.2. Em caso de inexistência ou insuflciência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como DIvida Ativa do MunicIpio e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, corn os encargos correspondentes. 
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12.4. 0 contratado terá seu contrato cancelado quando: 

12.4.1. Descumprir as condiçoes contratuais; 

12.4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 

12.4.3. Näo aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 

12.4.4. Tiver presentes razöes de interesse püblico. 

12.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATWO: As sançöes serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

12.5.1. No processo de aplicacao de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e a ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 

a) 05 (cinco) dias üteis para as sancôes exciusivamente de multa, advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedirnento de licitar e contratar corn o MunicIpio de 
PEDRA BRANCA e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de PEDRA BRANCA pelo prazo de 
ate 05 (cinco) anos. 

12.6. As partes se submeterão ainda as demais sançöes impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal 
n2. 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DOS ILfCITOS PENAIS 
13.1. As infraçöes penais tipificadas na Lei 8.666/93, será objeto de processo judicial, na forma 
legalmente prevista, sern prejuIzo das demais cominacöes aplicáveis. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA-DOS RECURSOS ORçAMENTARIoS 
14.1. As despesas decorrentes das contrataçOes oriundas da presente Ata de Registro de Precos, 
correrão a conta de dotacOes orçamentárias consignadas no respectivo orçamento municipal vigente, 
em favor do órgao CONTRATANTE, a época da expedicAo das competentes ordens de 
compra/autorizaçöes de fornecimento. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA-DAS DISPOSIçOES FINAlS 
15.1. As partes ficam, ainda, adstritas as seguintes disposicoes: 
15.1.1. todas as alteraçôes que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura 
de termo aditivo a presente ata de Registro de Preços. 
15.1.2. Integram esta Ata os seus anexos, a Edital de Pregão Eletrônico que ihe deu origern e seus 
anexos, e as propostas das empresas classificadas FOR LOTE. 
15.1.3. E vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer 
operacão financeira, sern prévia e expressa autorização do MUNICfPIO. 
15.2. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fazer usa de qualquer das prerrogativas dispostas no 
artigo 58 da Lei n.2  8.666/93, alterada e consolidada. 
15.3. A inadimplência do fornecedor corn referência aos encargos trabaihistas, fiscais e comerciais 
não transfere ao MUNICIPIO a responsabilidade por seu pagarnento, nern poderá onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularizacão e a uso dos bens pela Administraçâo. 
15.4. 0 contratado, na execução do fornecimento, sern prejuIzo das responsabilidades contratuais e 
legais, näo poderá subcontratar partes do contrato sern a expressa autorização da Administração. 
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CLAUSULA DECIMA SEXTA-DO FORO 
16.1. 0 foro da Comarca do MunicIpio de PEDRA BRANCA-Ceará é o competente para dirimir 
questöes decorrentes da execucão deste Contrato, em obediência ao disposto no § 29  do artigo 55 da 
Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de precos, na presenca de 02 (duas) 
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurIdicos e legais efeitos. 

PEDRA BRANCA-CE, de de 

MUNICf PlO DE PEDRA BRANCA/CE 
SECRETARIA  xxxx 

<<<ORDENADOR DE DESPESA>>> 
CONTRATANTE 

<<<RAZAO SOCIAL>>> 
<<<CNPJ Na.>>> 

<<<REPRESENTANTE>>> 
<<<CPF Ne.>>> 
CONTRATADA 
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ATA DE REGISTRO DE PREOS N 

ANEXO I - UNIDADE GESTORA INTERESSADi\ 

ORGAO GERENCIADOR 

1. SECRETARIA DE SAUDE 

SECRETARIO E/OU ORDENADORES DE DESPESAS: 

ORGAOS PARTICIPANTES: 
2.  
SECRETARLO E/OU ORDENADORES DE DESPESAS: 
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ATA DE REGISTRO DE PREOS N2  

ANEW U - RELAçAO E QUALIFICAcAO DOS FORNECEDORES COM PREOS REGISTRADOS 

1. RAZAO SOCIAL: 

CNPJ N2  

ENDEREcO: 

TELEFONE: 

REPRESENTANTE: 

RGN2  

CPF N 

E-MAIL: 
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Item Especificação Unidade. Quantidade Marca Valor Unitárlo Valor Total 

ANEW III - REGISTRO DE PREOS UNITARIOS. EsPEcIFIcAcAo DOS MATERIAIS 
QUANTITATIVOS. MARCAS E EMPRESAS FORNECEDORAS 

Este documento é parte integrante da AlA DE REGISTRO DE PREOS N2 , celebrada 
entre o MunicIpio de PEDRA BRANCA/CE, através da SECRETARIA DE SAUDE e as empresas cujos 
precos estâo a seguir registrados por lote. 

OBJETO: REGISTRO DE PREOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQuISIcOES DE MATERIAL E 
INSTRUMENTAlS ODONTOLOGICOS, DESTINADOS AOS SERVIOS DAS UNIDADES BASICAS DA 
SECRETARIA DE SAUDE/UBS DO MUNICIPIO, conforme especificaçöes contidas no Termo de 
Referenda, anexo I do Edital. 

Razão Social: 
CNPJN2  

4DMINSTRCAO 202'/2024 

AlA DE REGISTRO DE PREOS N2  
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ANEXO IV - RELAcAo E QUALIFICAcAO DOS FORNECEDORES COMPONENTES DO CADASTRO 
DE RESERV 

Conforme edital do Pregão Eletrônico N° ----/2022 e o Decreto Municipal n2  63 de 14 de Novembro 
de 2013, segue abaixo relacão nominal dos fornecedores componentes do cadastro de reserva da 
ATA DE REGISTRO DE PREO N° 

1. RAZAO SOCIAL: 

CNPJNQ 

ENDEREçO: 

TELEFONE: 

EMAIL: 

REPRESENTANTE: 

RG N2  

CPFN2  

RELACIONAR 0(S) ITENS(S) 
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ANEXO V 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

PREAMBULO 

O MUNICf PlO DE PEDRA BRANCA/CE, pessoa jurIdica de direito püblico interno, inscrita no CNPJ 
N2 , corn sede na R. josE JOAQUIM DE SOUSA, 10, CENTRO, PEDRA BRANCA- 
CE, CEP 63.630-000, através da SECRETARIA DE , neste ato representado pelo(a) 
respectivo(a) Secretário(a), Sr(a) , doravante denorninado(a) CONTRATANTE, e 
de outro lado, a empresa pessoa jurIdica de direito privado, sediada a 

inscrita no CNPJ N2 , e-mail: 
por seu representante legal, Sr. , CPF N2  

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo Administrativo de Licitação N2 , na modalidade PREGAO 
ELETRONICO N2  'SEQUENCIA/ANO", Ata de Registro de Precos NO , em 
conformidade corn a Lei N2. 8.666/93 e suas alteraçöes corn os termos da Lei N2  10.520/02. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto deste contrato , conforme especificaçöes 
contidas no Termo de Referência, anexo I do Edital. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO 
3.1. 0 presente contrato tern o valor global de R$ ( ), a ser pago na 
proporcão da entrega dos bens, segundo as autorizaçöes de fornecimento/ordens de compra 
expedidas, de conformidade corn as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da 
despesa, acompanhadas das CertidOes Negativas de Débitos Fiscais e Trabaihistas, todas atualizadas, 
observadas a condiçoes da proposta de precos adjudicada. 
3.2. A CONTRATANTE efetuará o pagarnento após entrega do produto, conforme verificaçâo do 
mesmo pelo setor responsável e após o encarninhamento da docurnentaçao tratada no caput desta 
cláusula, observadas as disposicOes editalfcias. 
3.2.1. 0 pagarnento será efetuado em ate 30 (trinta) dias após o encaminhamento da docurnentacao 
tratada neste subitem, observadas as disposicoes editalIcias, através de crédito na conta bancária do 
prestador. 
3.3. Por ocasião da entrega do material licitado a CONTRATADA deverá apresentar recibo em 02 
(duas) vias e a respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverão ser emitidas em nome do 
MunicIpio de PEDRA BRANCA/CE - órgäo contratante. 
3.4. Todas as inforrnaçöes necessárias a emissão da fatura e nota fiscal deverâo ser requeridas junto 
a Secretaria Municipal de Saüde. 

CLAUSULA QUARTA - DA VIGENCIA 
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telefone: 
doravante denorninada CONTRATADA, flrmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO, mediante 
as cláusulas e condicoes a seguir estabelecidas: 

Item Especificação Unidade Quantidade Marca
Valor 

Unino
Valor Total 

Valor Global R$ 



4.1. 0 presente Instrumento 
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produzirá seus jurIdicos e legais efeitos a partir da data de sua 
assinatura e vigorará ate de 

 

de  

  

CLAUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta das dotaçOes orcamentárias da Secretaria 
Municipal de . Dotação orçarnentária . Elemento de Despesa 

CLAUSULA SEXTA - DA OBRIGAcAO DAS PARTES 
6.1. As partes se obrigam reciprocarnente a cumprir integralmente as disposicOes do instrurnento 
convocatório, da Lei N. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei N. 10.520/02. 
6.2. A CONTRATADA obriga-se a: 
6.2.1. Assinar e devolver a ordem de compra ao MunicIpio de PEDRA BRANCA/CE no prazo máxirno 
de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. 
6.2.2. Entregar os produtos licitados no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados do recebirnento da 
ordem de compra, nos locais determinados pela Secretaria de , observando rigorosamente 
as especificacoes contidas no termo de referência, nos anexos e disposicoes constantes de sua 
proposta de precos, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e 
quaisquer onus de origem federal, estadual e municipal, bern como, quaisquer encargos judiciais ou 
extrajudiciais, sejarn trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
contrato que lhes sejarn imputáveis, inclusive corn relacâo a terceiros, em decorrência da celebraçâo 
do contrato, e ainda: 

a) A reparar, cOrrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarern vIcios, defeitos ou incQrrecöes; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nâo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalizaçao ou o acompanhamento pelo órgäo interessado; 
c) Aceitar, nas mesrnas condiçoes contratuais, os acréscimos ou supressoes que se fizerern no 
fornecimento, ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 
12 do art. 65 da Lei N. 8.666/93; 
d) Prestar os esciarecimentos que forem solicitados pelo Municfpio de PEDRA BRANCA/CE, cujas 
reclamaçoes se obrigarn a atender prontamente, bern como dar ciência ao mesmo, imediatamente e 
por escrito, de qualquer anorrnalidade que verificar quando da execucAo do contrato. 

6.2.3. No caso de constatação da inadequacao do objeto licitado as normas e exigências especificadas 
no termo de referência, ou na proposta de precos da CONTRATADA, a CONTRATANTE os recusará, 
devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados as supracitadas condiçôes; 

6.3. A CONTRATANTE obriga-se a: 
6.3.1. Acompanhar e fiscalizar a execucão do objeto contratual, por melo de servidor especialmente 
designado para esse fim, podendo, em decorrência, solicitar providências do contratado, que 
atenderá ou justificará de imediato. 

6.3.2. Efetuar os pagarnentos devidos a contratada nas condiçöes estabelecidas no Edital e no Termo 
de referência e, ainda: 

a) Indicar o local e horários em que deverão ser entregues os materiais. 
b) Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas as normas 
de segurança. 
c) Prornover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os precos registrados 
permanecem compatIveis corn os praticados no mercado. 
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cLAusuLA SETIMA - DAS ALTERAçOEs E REAJUSTE DO CONTRATO 
7.1. Qualquer alteracão contratual so poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo art 
65 da Lei N. 8.666/93, bern como apostilamentos fundamentados no art 65, inciso 8°, da lei 
8.666/93 e suas alteracoes posteriores, após apresentacäo da devida justificativa pela autoridade 
administrativa. 
7.2. 0 equilIbrio econômico-financeiro do contrato será buscado sempre que necessário para 
restabelecer as condiçoes previamente pactuadas, mediante solicitacao da CONTRATADA 
devidamente justificada e acompanhada dos documentos que comprovem o desequilIbrio. 

CLAUSULA OITAVA - DAS sANçOEs 
8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da Contratada, de qualquer das obrigaçoes deflnidas 
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuIzo 
das sancöes previstas na Lei n. 8.666 de 21 de Junho de 1993, alterada e consolidada, as seguintes 
penas: 
8.1.1. Se o CONTRATADO deixar de entregar o material ou apresentar documentaçao falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardarnento da entrega do mesmo, nao mantiver a proposta, faihar ou 
fraudar na execucäo do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar corn o Municfpio de PEDRA BRANCA/CE e será descredenciado no 
Cadastro da Prefeitura Municipal de PEDRA BRANCA/CE pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem 
prejuIzo de aplicacão das seguintes multas e das demais corninacöes legais: 

I. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 

a) apresentar docurnentaçao falsa exigida para o certame; 
b) näo mantiver a proposta; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 

H. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto 
contratual solicitado, ate o lirnite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior 
a 30 (trinta) dias, no caso de retardarnento na execução do contrato; 

III. Multa rnoratória de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior 
a 30 (trinta) dias no fornecirnento do objeto contratual; 

IV. Na hipótese de ato ilIcito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do contrato, as atividades da administracão, desde que não caiba a aplicacao de 
sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigaçoes definidas 
neste instrurnento de contrato ou em outros documentos que o complementern, não abrangidas nos 
subitens anteriores, serAo aplicadas, sem prejuIzo das demais sançöes previstas na Lei n. 8.666 de 
21 de Junho de 1993, alterada e consolidada, e na Lei n. 10.520 de 17 de Juiho de 2002, as seguintes 
penas: 

a) advertência; 
b) multa de ate 05% (cinco por cento) sobre o valor contratado; 

8.2. 0 valor da multa aplicada deverá ser recoihido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias 
a contar da notificação ou decisão do recurso, por rneio de Documento de Arrecadação Municipal - 
DAM. 
8.2.1. Se o valor da multa näo for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus. 
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8.2.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido seth cobrado 
administrativamente ou inscrito como DIvida Ativa do MunicIpio e cobrado mediante processo de 
execucão fiscal, corn os encargos correspondentes. 
8.3. 0 contratado terá seu contrato cancelado quando: 
8.3.1. Descurnprir as condiçães contratuais; 
8.3.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administracão, sem justificativa aceitável; 
8.3.3. Não aceitar reduzir o seu preco contratado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no rnercado; 
8.3.4. Tiver presentes razöes de interesse püblico. 
8.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sancöes serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
8.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e a ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 

a) 05 (cinco) dias üteis para as sancöes exciusivamente de multa, advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sancão de impedimento de licitar e contratar corn o MunicIpio de 
PEDRA BRANCA e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de PEDRA BRANCA pelo prazo de 
ate 05 (cinco) anos. 

8.5. As partes se submeteräo ainda as dernais sançöes impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n. 
8.666/93, alterada e consolidada e no instrurnento convocatório. 

CLAUSULA NONA - DA RESCISAO 
9.1. A inexecucâo total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, corn as consequências 
contratuais, as previstas em lei e no edital. 
9.2. Além da aplicacao das rnultas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificaçao judicial ou extrajudicial, sem que assista a CONTRATADA o direito de 
reclamar indenizaçoes relativas as despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execucâo, 
ocorrendo quaisquer infracöes as suas cláusulas e condicöes ou nas hipóteses previstas na legislacão, 
na forma dos artigos 77 e 78 da Lei N2. 8.666/93. 
9.3. 0 procedimento de rescisäo observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei N2. 
8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA - DAS DlsposlçOEs FINAlS 
10.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
corn as obrigaçöes por ele assumidas, todas as condiçOes de habilitação e qualificacao exigidas na 
Iicitacao. 
10.2. 0 presente contrato tern seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e a 
proposta da contratada. 
10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no 
art. 58 da Lei N2. 8.666/93, alterada e consolidada. 
10.4. 0 presente contrato poderá ser a1terad9 unilateralmente pela Administração ou por acordo das 
partes, corn as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei N2. 8.666/93. 
10.5. A inadimplência da CONTRATADA corn referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
cornerciais não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administraçäo. 
10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuIzo das responsabilidades contratuais e 
legais, não poderá subcontratar parte do contrato sem a expressa autorização da Administracão. 
10.7. A Administracão rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo corn o termo 
de referência, a proposta de precos e as condicôes previstas neste contrato. 
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10.8. Integrarn o presente contrato, independente de transcriçäo, todas as pecas que formarn o 
procedimento licitatório e a proposta de precos adjudicada. 
10.9. A execucâo do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) Sr. (a). 
Portaria N2 , especialmente designado pela SECRETARIA DE . de acordo corn 
o estabelecido no art. 67 da Lei N2. 8.666/93, doravante denominado (a) FISCAL DE CONTRATO. 
10.9.1. 0 Fiscal de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, 
justificadamente, caso haja necessidade por parte da CONTRATANTE. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO FORO 
11.1. 0 foro da Comarca de PEDRA BRANCA/CE é a competente para dirimir questöes decorrentes 
da execucão deste contrato, em obediência ao disposto no § 22 do art 55 da Lei N2. 8.666/93, 
alterada e consolidada. 

Assirn pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o 
assinarn, para que produza os seus jurldicos e legais efeitos. 

PEDRA BRANCA-CE, de de 

MUNICIPIO DE PEDRA BRANCA/CE 
SECRETARIA xxxx 

<<<ORDENADOR DE DESPESA>>> 
CONTRATANTE 

.c<<iuzAo SOCIAL>>> 
<<<CNPJ N2.>>> 

<<<REPRESENTANTE>>> 
<<<CPF N°.>>> 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 
1. CPFN2  

2. CPFN2  
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